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PORTARIA  Nº 1286 /2012

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO que dentre os diversos objetivos traçados no Planejamento Estratégico deste Tribunal destaca-se o de 

assegurar uma prestação jurisdicional célere e efetiva;
CONSIDERANDO o elevado número de processos que foram encaminhados para esta Unidade Judiciária  para a elaboração 

de expedientes, intimações e citações, decorrência de prazo, publicações, certidões e demais atos processuais.
RESOLVE:

Art. 1º – Instituir, em caráter provisório, o grupo de trabalho extraordinário formado pelos seguintes servidores:

SERVIDOR    MATRÍCULA
Isabel Cristina Prado Lima  37054
Terry Lee Ramsey   7257
José Flávio B. Silva   200708
Pedro Alan Oliveira Costa  326
Danilo Lima Falcão   26052
Maryane Xavier Carvalho da Silva  99501

Art 2º - O trabalho extraordinário acima referido, será executado nos Sábados, de 8:00 às 12:00, a contar da data da 
publicação desta Portaria, até 30 dias.

Art. 3º – Aos servidores designados para desenvolverem os trabalhos do Grupo, constantes do art. 1º desta Portaria, serão 
concedidos ou majorados em R$ 500,00 (quinhentos reais), os valores percebidos a título de gratificação por execução de 
trabalho relevante, técnico ou científico, prevista no art. 132, inciso IV, da Lei estadual nº 9.826, de 14 de maio de 1974.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, em 03 de agosto de 

2012.

Desembargador  JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53 da 
Lei nº 12.342, de 28 de julho de 1994, nos termos do Processo 8501158-35.2012.8.06.0000, conforme Parecer da Consultoria 
Jurídica, datado de 04 de julho de 2012 e Despacho desta Presidência datado de 5.7.12, RESOLVE conceder o afastamento 
servidores PEDRO HELKER ALVES DE ALCÂNTARA, Técnico Judiciário, matrícula nº 500.1/6, lotado na 2ª Vara da Comarca 
de Iguatu e WELLINGTON CRUZ MACEDO, Técnico Judiciário, matrícula nº 6350.1/4, lotado no Departamento de Serviços 
Judiciais da Comarca de Fortaleza, para exercerem mandato classista, uma vez que foram eleitos, respectivamente, para o 
cargo de Delegado Sindical da Região Centro-Sul e Coordenador Cultural, pelo período de 16.2.11 a 16.2.14. TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, ao 1º dia do mês de agosto do ano de 2012.

Desembargador JOSÉ ARISIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

 PORTARIA Nº 1278 /2012 –  A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE, tendo em vista a delegação de competência que trata a Portaria 722/2011, 
publicada no Diário da Justiça do dia 31 de maio de 2011, e de conformidade com  Processo Administrativo nº  8513082-
43.2012.8.06.0000, conceder 4½ (quatro e meia) diárias, ao valor unitário de R$ 100,00 (cem reais), totalizando R$ 450,00 
(quatrocentos e cinquenta reais), em favor de PATRÍCIA MARTINS SILVEIRA, Diretora da Divisão de Sistemas de Gestão 
da Secretaria Especial de Planejamento e Gestão, Matrícula nº 9567, em razão de viagem à Comarca de Juazeiro do Norte, 
no período de 08 a 12 de julho de 2012, para implementação referente a otimização da produtividade das Comarca citadas 
e capacitação em SPROC. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Secretaria de Gestão de Pessoas do Tribunal de 
Justiça do Estado do Ceará, em Fortaleza, aos 01 de agosto de 2012.

Adriana Islaia Carneiro Leal
SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o Processo Administrativo nº 8511294-91.2012.8.06.0000, RESOLVE designar CARLOS LEAN ALVES NARCISO, Técnico 
Judiciário SPJNM, matrícula nº 8047.1/1, para substituir CLÉBER DE SOUSA MARINHO DE MEDEIROS, Chefe do Serviço 
de Manutenção de Prédio da Capital, símbolo GAJ-3, matrícula nº 4262.1/0, durante o seu afastamento por 30 (trinta) dias de 
férias, no período de 09/07/2012 a 07/08/2012. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 01 de agosto 
de 2012.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o Processo Administrativo nº 85122743820128060000, RESOLVE designar ELMA LÚCIA COSTA DE PAIVA, Técnico 
Judiciário SPJNM, matrícula nº 2645.1/2, para substituir ALEXANDRE RAMOS GARCIA, Secretário da Primeira Câmara Criminal, 
símbolo GAJ-1, matrícula nº 11934.1/4, durante o seu afastamento por 30 (trinta) dias de férias, no período de 02/07/2012 a 
31/07/2012. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 01 de agosto de 2012.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE
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